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Objetivo 

• Subsidiar o processo de tomada de decisão na vigilância em saúde; 

• Contribuir para formulação de políticas, planos e programas de saúde; 

• Auxiliar no planejamento de saúde, para definição de prioridades e avaliação dos resultados das 
intervenções. 

Atribuições 

• Coleta, transmissão e disseminação de dados de agravos e doenças de notificação compulsória; 

• Ferramenta de suporte para o processo de investigação. 

Melhoria da situação de saúde da população. 



Sinan DOS 

• Fluxos e 
estratégias 
definidos; 

• Obrigatoriedade 
da alimentação 
regular da base de 
dados. 

 

Sinan Windows 

•  Aprimoramento 
do banco de 
dados e ambiente 
gráfico. 

Sinan Net 

•  Transferência via 
sisnet; 

• Implantação do 
fluxo de retorno. 

Sinan Online 

• Dengue e 
Influenza; 

• Notificação de 
casos em tempo 
real; 

• 2015/16: 
Inclusão: 
Chikungunya 
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Evolução do SINAN 



Operacionalização 

645 Municípios 

28 Regionais 

Estado 

Federal 

- Digitação das fichas; 
- Envio de lotes para respectivo GVE. 

- Consolidação e envio dos dados dos 
Municípios para Estado. 

- Consolidação e envio dos dados das 
Regionais para nível Federal. 

Sinan Net Sinan Online 

Digitação dos 
dados 

Web 



Operacionalização 

Notificação Negativa 

•Preenchimento quando não há suspeita de agravos/doenças no período; 

• Indica que profissionais e serviços de vigilância em saúde estão alertas para ocorrência de eventos de 
notificação; 

•Evita subnotificação. 

Notificação Individual 

•Ocorrência de casos suspeitos e/ou confirmados de notificação compulsória; 

•Agravos de interesse nacional, estadual e/ou municipal; 

•Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. 

Ficha Individual de Investigação 

• Instrumento específico para cada agravo/doença que possui investigação; 

•Possibilita identificação de fonte de infecção, mecanismo de transmissão e confirmação/descarte. 

Surto 

•Ocorrência de pelo menos dois casos de agravos inusitados, com possível vinculação; 

•Notificação realizada através da abordagem sindrômica [febre hemorrágica aguda, insuficiência renal 
aguda, diarreica aguda, neurológica aguda e outras síndromes]. 



Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016 
“Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde 

pública nos serviços públicos e privados em todo o território nacional”. 

- Botulismo 
- Carbúnculo ou "antraz" 
- Cólera  
- Coqueluche 

- Leishmaniose Tegumentar Americana  
- Leishmaniose Visceral  
- Leptospirose 
- Malária 

- Dengue  
- Difteria 
- Doença de Creutzfeldt - Jacob  
- Doenças de Chagas (casos agudos)  
- Doenças Meningocócica e outras Meningites  

- Meningite por Haemophilus influenzae 
- Peste 
- Poliomielite 
- Paralisia Flácida Aguda  
- Raiva Humana  

- Esquistossomose (em área não endêmica)  
- Febre Amarela 
- Febre do Nilo Ocidental 
- Febre Maculosa  

- Rubéola  
- Síndrome da Rubéola Congênita  
- Sarampo  
- Sífilis Congênita 
- Sífilis em gestante 

- Febre Tifóide  
- Hanseníase  
- Hantaviroses  
- Hepatites Virais  

- Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) 
- Síndrome Febril Ictero-hemorrágica Aguda 
- Síndrome Respiratória Aguda Grave 
- Tétanos 

-Infecção pelo vírus da imunodeficiência humana (HIV) em 
gestantes e crianças expostas ao risco de transmissão vertical 
-Influenza humana por novo subtipo (pandêmico) 

- Tularemia  
- Tuberculose 
- Varíola 



Sinan NET - Instrumentos, fluxos e prazos 
       

 
•   Notificação 
 

 Transferência: diária 
 
   
• Investigação 
 

 Transferência: ao encerrar o caso dentro do prazo de 
encerramento oportuno 
 
    



Definição de caso 



Instrumento de coleta de dados 

FICHA impressa 
FICHA no Sistema 

FICHA papel 



Fluxo dos dados  

Município 1 

Município 2 

Município 643 

Web 

Federal- MS 

Sinan Online 
Dengue, Chikungunya e Influenza 

Municipal 

Sinan Desktop 
Demais agravos 

Regional 

Estadual 



Prazos para encerramento da conclusão dos casos 
 



Análise sistemática da base de dados 

A base de dados do SINAN contém vários dados 

necessários ao cálculo dos principais indicadores 

epidemiológicos e operacionais utilizados para a 

avaliação local, municipal, estadual e nacional. 

 Completitude - campos em branco 

 Campos relacionados - inconsistências de dados 

 Mesmo registro - duplicidades de registros. 



Deve ser avaliada, prioritariamente, a coerência entre dados 
de campos relacionados, em que, pelo menos um deles é 
necessário ao cálculo dos indicadores básicos. 

 

Na análise de consistência, quantificam-se os registros com 
dados incompatíveis realizando-se, tabulações que cruzem 
campos relacionados, utilizando-se diversos aplicativos 
como o Tabwin, SPSS, EpiInfo, Excel etc. 

 

Ex: percentual de casos classificados como 
inconclusivos, segundo município de residência para um 
determinado ano. 

Inconsistência 



Entende-se por completitude dos registros o grau de 
preenchimento do campo 

  

Ex: Proporção de casos notificados sem preenchimento 
do critério de confirmação. 

 

Devem ser avaliados, prioritariamente, os campos que 
identificam a notificação, caracterizam o indivíduo e 
aqueles necessários aos cálculos dos indicadores. 

 

Ex: percentual de casos sem informação no campo 
classificação final, segundo município de residência para 
um determinado ano e agravo. 

Completitude 



Um número significativo de registros, indevidamente 

duplicados, pode distorcer os resultados de indicadores 

calculados a partir da base de dados do SINAN.  

 

Esses registros duplicados devem ser identificados, 

investigados e, de acordo com o tipo de duplicidade, devem 

ser efetuados os procedimentos correspondentes. 

  

O SinanNet aponta uma possível duplicidade quando se 

cruzam as variáveis: 

 

Nome/Sobrenome+Data de Nascimento+Sexo 

Duplicidade 



São definidos pelas coordenações nacionais 

responsáveis pelos agravos tendo como 

referência cálculo de indicadores : 

 

Epidemiológicos e operacionais 

Dicionário de dados  

Cadernos de análise específicos  

Campos essenciais/obrigatórios 





Observações: 

As Fichas de Notificação devem ser submetidas à análise pelo 
Núcleo de Vigilância Epidemiológica da Unidade ou do nível 
Municipal antes do encaminhamento para inclusão no Sistema; 
 
O encerramento da investigação dos casos suspeitos já notificados 
deve ser feito de acordo com os critérios de confirmação ou 
descarte de cada Agravo, constante no Manual da Vigilância 
Epidemiológica Nacional;  
 
Regularidade de envio – O envio do lote (arquivo de dados com 
registros oportunos) para o nível acima, deverá ser encaminhado 
pelo menos uma vez a cada SE ou em caso de epidemia, toda vez 
que for digitado novo caso. 



•Após o prazo o sistema encerrará automaticamente o caso 

atribuindo a categoria  

 

–Inconclusivo (8) ao campo Classificação Final e a data do 

Micro à data de Encerramento, dos casos não encerrados.   

IMPORTANTE: Nestes casos, o campo classificação final  

deverá ser revisto e corrigido. 

 

•Prazo para encerramento do banco de dados para efeito 

estatístico – Até 31/10 de cada ano para avaliação dos dados 

do ano anterior exceto AIDS e Hanseníase. 



SINAN - Principais atribuições do Estado 

NIVE – Núcleo de Informação da Vigilância Epidemiológica 

 Recebimento dos dados provenientes das Regionais e posterior envio ao nível Federal; 

 Apoio Técnico para utilização e operacionalização do Sinan; 

 Análise da regularidade de envio de lotes pelos Municípios por semana epidemiológica; 

 Informar a respectiva Regional sobre a necessidade de regularizar o envio de lotes; 

 Análise de indicador para encerramento oportuno das notificações; 

 Disponibilizar versões do Sinan, assim como as fichas pré-numeradas impressas. 

Áreas Técnicas: 

 Avaliar a consistência, completitude, duplicidade de registros no banco de dados; 

 Realizar e divulgar resultados de análises epidemiológicas; 

 Informar o Ministério da Saúde em caso de ocorrência de casos de notificação 
compulsória, surtos ou epidemias, com possibilidade de disseminação no País. 

 



OBRIGADA! 


